
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
Estado de de Sê.o Paulo

•••.L'§I .1 .4'71_.PE, M DESE~~ ,DE1:m -
D:lepÕesobre a e.~ de ·umcr&tito/
eSpécia1 no Ya1ar 4. olt 19.102.,0, •
ftDUlU'açáo aos Y'ereado:r'$'s da. ~ t

Munie1p81 4. Icém.•.

Jl'i"fONIO GALDn:o DE OLIVEIRA. J?ref'ei 1;0 J4Unão1pal dA /
lcém, Estado de São l>aulo, usando aae atr1bu1çõftfiJ que
lhe são confer1ian por Leil

FAZ SAlmR, que li. câmera Mutrl.cipal aprovw. e ele aa.nc1ôna e P1~sa a.
seguinte Lei;
s:tã-f;o 1:Q - PQ,!.""'d, df'3 OtUJlPritne1'lto ao diSposto na Lei Oomplementa%' :Fed!,

ral nJI 25t do 02 de j1llhO de 1975 • na. ResolUfãe ai 01/75 «. 01 de /
agos'to de 1975da. oima:ra IdunicipaJ., fica ~ o0r4ü'to espGoiol IlO

valor de cr$ 19.102,50 (desenovém11,cent() e 4&1s~iro8 ê .in- f
quente. cé."1tavoa). para remuneração aos vereado~s.

m!sa ~.!- As depesas eorrtê1'êo por ocm.ta de annlatão pe;ro1a1,.. I
igual 1mportâncla.de.se.gu.in'be verba ~ntá:r1a.

PROGRAlU- -01- AJ;IJ!INIS!RAÇIo SUPERIOR-LEGISLATIVO
atnl-PROGRAMA-o.O. O1~cãoIl&Bls1at11ro
ltm'lA • 010 ..• C.,. Ltg:t.elati".

DESPESAS DE CAPITAL
ImestiméntoG

01>ra8 P4.bll-.
ProflssBQ1aento e oono1_1o a.e .hfte do prl1d10.

ADi~o l! ..•.Eeta Lei entrará emvigor na data de sua publioaçã.() revo-
pau as dlspos10Õêm ••. lon1Jrár10.
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